LEI Nº 680, DE 22/05/78

Autoriza o Executivo Municipal a assinar Termo de Convite com o Instituto Estadual de Florestas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Convênio com o Instituto Estadual de Florestas, com o objetivo de realizar, em regime de integração e cooperação, a recuperação florestal do Município.

Parágrafo Único – O Termo de Convênio de que trata este artigo é parte integrante desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste Termo de Convênio correrão por conta da Função HABITAÇÃO E URBANISMO, PROGRAMA – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA, Sub-programa – Parques e Jardi8ns, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de maio de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Joaquim Almeida Soares

Secretário Municipal de Administração

